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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso n.º 13430/2015

Procedimento concursal comum para a constituição de relações 
jurídicas de emprego público em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, diploma que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, doravante abreviadamente LGTFP, e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 de abril, torna  -se público que, na sequência 
das deliberações do órgão executivo municipal de dias 24/06/2015 e 
09/09/2015, aprovadas pelo Órgão Deliberativo Municipal, respetiva-
mente, a 26/06/2014 e 30/09/2015, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, destinado ao 
recrutamento para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente operacional (motorista de transporte coletivo 
de crianças e coveiro), na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, conforme mapa de pessoal aprovado 
para o ano de 2015.

2 — Aos presentes procedimentos é aplicável a tramitação prevista na 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e na Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

3 — No que concerne ao cumprimento do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, verifica -se que não existe ainda a reserva de 
recrutamento constituída junto da Direção Geral da Administração e do 
Emprego Público (enquanto ECCRC), bem como não existem reservas 
de recrutamento na Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha, que 
satisfaçam a necessidade dos recrutamentos em causa.

4 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo 
com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de 
Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, os Municípios 
estão dispensados de consultar a Direção  -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação 
previsto no artigo 24.º da Lei 80/2013, de 28 de novembro, e regula-
mentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

5 — Número de postos de trabalho:
Ref. A — 1 (um) Assistente Operacional, Motorista Transportes Co-

letivos de Crianças.
Ref. B — 1 (um) Assistente Operacional, Coveiro.

6 — Caraterização do posto de trabalho — O constante no anexo à Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, ao qual corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional, complementado pelas seguintes funções:

Ref. A — Assegurar competências em matéria de transporte coletivo 
de crianças/transporte escolar. Condução e manobração de viaturas li-
geiras e pesadas de transporte coletivo, de acordo com as necessidades 
dos serviços municipais.

Ref. B — Assegurar o serviço de receção e inumação de cadáveres, 
as exumações, transladações e tratamento de ossadas para depósito; 
ordenar a ocupação dos espaços públicos, a identificação das sepulturas 
e dos jazigos e os registos obrigatórios, cumprir as formalidades legais e 
regulamentares e apoiar as diligências ou intervenções das autoridades 
nos cemitérios, manter a limpeza e a vigilância do cemitério, cumprir e 
fazer cumprir os regulamentos em vigor, prestar serviços a particulares 
nos cemitérios, mediante os respetivos regulamentos

Nos termos do artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a caraterização do 
posto de trabalho não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções 
que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais detenha 
a qualificação profissional adequada e não impliquem desvalorização 
profissional.

7 — Local de trabalho:
Ref. A — Agrupamento de Escolas D. Maria II e área do Município 

de Vila Nova da Barquinha.
Ref. B — Cemitério Municipal

8 — Determinação do posicionamento remuneratório: De acordo com 
o n.º 1 do artigo 38.º da LGTFP, o posicionamento remuneratório do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objeto de negociação com o empregador público, a qual terá lugar ime-

diatamente após o termo do procedimento concursal, com os limites e 
condicionalismos impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro (Orçamento de Estado para 2015).

8.1 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38 da LGTFP, e do n.º 2 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE para 2015), 
os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público 
informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do 
posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente 
à remuneração que auferem.

8.2 — Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009,de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, a posição remuneratória de referência é a 1.ª posição re-
muneratória/nível remuneratório 1, a que corresponde a remuneração 
base de 505€.

9 — Âmbito de recrutamento:
O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e nos termos do estabelecido 
no artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e economia 
de custos que devem presidir a atividade municipal, em caso de impossi-
bilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do constante do 
parágrafo anterior e conforme autorizações concedidas por deliberações 
da Assembleia Municipal de 26/06/2015 e 30/09/2015, sob propostas 
da Câmara Municipal, de, respetivamente, 24/06/2015 e 09/09/2015, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público, e que, até ao termo do prazo fixado, 
reúnam cumulativamente os requisitos gerais de admissão previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 17.º da LGTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por Convenção Internacional ou por Lei Especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.1 — Nível habilitacional exigido e requisitos específicos:
Ref. A — Escolaridade Obrigatória, conforme alínea a), do n.º 1, do 

artigo 86.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e ainda:
a) Carta de Condução para as categorias B (automóveis ligeiros) e D 

(automóveis pesados de passageiros), com pelo menos 2 anos;
b) Certificado de motorista para o transporte coletivo de crianças, de 

acordo com a Lei n.º 13/2006, de 17 de abril;
c) Certificado de aptidão para motorista (CAM), para o exercício da 

profissão de motorista de veículos da categoria D (automóveis pesados 
de passageiros), conforme o Decreto -Lei n.º 126/2009, de 27 de maio;

d) Carta de qualificação de motorista (CQM), para o exercício da 
profissão de motorista de veículos da categoria D (automóveis pesados 
de passageiros), conforme o Decreto -Lei n.º 126/2009, de 27 maio;

Ref. B — Escolaridade Obrigatória, conforme alínea a), do n.º 1, do 
artigo 86.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10.2 — Escolaridade mínima obrigatória (quatro anos para os indiví-
duos nascidos até 31 de dezembro de 1966, seis anos para os indivíduos 
nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967 e nove anos para os indivíduos 
inscritos no 1.º ano do ensino básico no ano letivo de 1987 -1988 e nos 
anos letivos subsequentes). Não é permitida a substituição da habilitação 
exigida por formação ou experiência profissional.

11 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011,de 
6 de abril, não serão admitidos candidatos que cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria a que 
se destinam os procedimentos concursais supra identificados e, não se 
encontrando em situação de mobilidade/requalificação, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico 
ao posto de trabalho para cuja ocupação agora se publicita.

12 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formuladas em suporte de papel, mediante preenchimento de formulário 
tipo de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, dispo-
nível na página eletrónica deste Município, em www.cm -vnbarquinha.pt, 
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podendo ser entregues pessoalmente na Secção de Recursos Humanos 
da Autarquia, ou remetidas pelo correio, com aviso de receção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas, 
para a Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha, sita na Praça da 
República, 2260 -411 Vila Nova da Barquinha. A candidatura deverá ser 
apresentada no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

12.1 — Na apresentação da candidatura ou de documento, através de 
correio registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo 
registo.

12.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.

13 — Documentos a apresentar:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 

candidato, devendo ser acompanhado por fotocópia simples dos docu-
mentos comprovativos dos factos aí referidos;

b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 
profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão;
d) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público, de-

claração atualizada, com data reportada ao prazo estabelecido para a 
apresentação das candidaturas, emitida pelo serviço de origem a que o 
candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público de que é titular, da carreira e categoria, posição 
e nível remuneratório, descrição das funções desempenhadas, bem 
como indicação da avaliação de desempenho quantitativa relativa aos 
últimos três anos;

e) No que concerne à Ref. A, os candidatos deverão apresentar fotocó-
pia da Carta de Condução, do Certificado de Motorista para o Transporte 
Coletivo de Crianças, do Certificado de aptidão para Motorista e da 
Carta de qualificação de motorista, válidos e eficazes.

13.1 — Aos candidatos que exerçam funções nesta autarquia é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas b) a c) 
do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum, desde que expressamente refiram que os mes-
mos se encontram arquivados no seu processo individual.

13.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigidos, dentro do prazo fixado no presente aviso 
determina, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a exclusão do procedimento concursal.

13.3 — A apresentação de documento falso ou a prestação de falsas 
declarações, determina a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento disciplinar e/ou penal.

13.4 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre fato que descreve no seu currículo, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Métodos de Seleção:
14.1 — Para os candidatos abrangidos pelo n.º 1 do artigo 36.º da 

LGTFP, os métodos de seleção a aplicar são a Prova Prática de Conheci-
mentos (PPC), a Avaliação Psicológica (AC) e a Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS).

A Prova Prática de Conhecimentos (PPC), mediante a qual se avaliarão 
os conhecimentos e as competências técnicas dos candidatos necessárias 
ao exercício das funções inerentes aos postos de trabalho a ocupar, terá 
duração de uma hora, incidindo sobre o reconhecimento e manuseamento 
de máquinas/ferramentas e outros equipamentos, necessários à execução 
das tarefas inerentes à função.

Na Prova Prática de Conhecimentos serão considerados os seguintes 
parâmetros de avaliação:

Perceção e compreensão da tarefa;
Qualidade de realização;
Celeridade na execução;
Grau de Conhecimentos Técnicos Demonstrados.

A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com a duração máxima de 
20 minutos, visará avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A Avaliação psicológica (AP), visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definidos. A avaliação 

psicológica é valorada da seguinte forma: Elevado (20 valores); Bom 
(16 valores); Suficiente (12 valores); Reduzido (8 valores); Insuficiente 
(4 valores).

14.2 — Para os candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da 
LGTFP, os métodos de seleção a aplicar são a Avaliação Curricular 
(AC) e a Entrevista de Avaliação das Competências (EAC), salvo se os 
candidatos os tiverem afastado por escrito, conforme n.º 3 do artigo 36.º 
da LGTFP.

A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal, 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: As habilitações 
académicas ou cursos equiparados (HA), a formação profissional (FP), 
a experiência profissional (EP) e a avaliação do desempenho (AD), cada 
elemento valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da 
fórmula e o seguinte critério:

AC = (HA + FP + EP + AD)/4

A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) destina -se a ava-
liar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação entre o entrevistador 
e o entrevistado. Incide, nomeadamente, sobre a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal, a relevância da experiência 
anterior e a atualização e valorização profissionais do entrevistado, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.3 — A Classificação e ordenação final dos candidatos (COFC), que 
completem o procedimento, resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa 
na escala de 0 a 20 valores e será calculada por aplicação de uma das 
seguintes fórmulas de cálculo:

Candidatos abrangidos pelo n.º 1, do artigo 36.º, da LGTFP:
COFC = (PEC/PPC × 45 %) + (EPS × 30 %) + (AP × 25 %)

Candidatos abrangidos pelo n n.º 2, do artigo 36.º, da LGTFP:
COFC = (AC × 55 %) + (EAC × 45 %)

14.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento, sendo ainda 
excluídos do mesmo os candidatos que tenham obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método seguinte.

14.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14.6 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam de ata de reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

15 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, os candidatos 
excluídos serão notificados para a realização da audiência dos interes-
sados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria supra identificada.

16 — Nos termos do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, os candidatos admitidos serão convocados, 
com a antecedência mínima de cinco dias úteis, pela forma prevista no 
n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal, para a realização dos mé-
todos de seleção, com indicação do local, data e hora em que os mesmos 
devam ter lugar. A publicação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Vila Nova da Barquinha e disponibilizada na sua página eletrónica. 
Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a rea-
lização do método seguinte através de notificação, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer preferência legal. Os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/ expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra mencionado.
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18 — A publicitação da relação de candidatos e da lista de ordena-
ção final será feita nos termos dos artigos 29.º, 33.º e 34.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora pública e disponibili-
zada na respetiva página eletrónica.

20 — Composição do Júri:
Ref. A:
Presidente: Ricardo Manuel Ramalhete Honório, Vereador a Tempo 

Inteiro;
Vogais Efetivos:
Maria de Lurdes Gil Jesuvino, Técnica Superior
Domingos Manuel Nunes Simões, Assistente Operacional.

Vogais Suplentes:
João David Vicente Lopes, Técnico Superior;
Gabriela de Jesus Pascoal Rodrigues Alexandre, Assistente Técnica.

O Presidente de Júri, será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais, pelo vogal Maria de Lurdes Gil Jesuvino.

Ref. B:
Presidente: Rui Constantino Martins, Vereador a Tempo Inteiro;
Vogais Efetivos:
Maria de Fátima Vilela Rodrigues da Silva Capela, Chefe da Divisão 

Municipal de Serviços Técnicos;
João Paulo Gargana Brás, Assistente Operacional.

Vogais Suplentes:
Álvaro Trindade da Silva Martins, Assistente Técnico;
João David Vicente Lopes, Técnico Superior.

O Presidente de Júri, será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais, pelo vogal Maria de Fátima Vilela Rodrigues da Silva Capela.

21 — Período experimental — conforme artigo 49.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis, contados da mesma data num jornal 
de expansão nacional.

21 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Fernando Santos 
Freire.

309080516 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso n.º 13431/2015
Para os devidos efeitos, torna -se publico que, por meu despacho da-

tado de 19 de agosto de 2015 e no uso das competências que me foram 
conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35 da Lei n.º 75/13, de 12 
de setembro, conjugado com os artigos 280.º e 281.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi concedida licença sem remuneração por 
360 dias ao assistente operacional, Nuno Miguel Almeida Paixão, com 
efeitos a 1 de novembro de 2015.

6 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Eng. Gustavo 
de Sousa Duarte.

309093769 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 13432/2015
Torna -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 139.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a Assembleia Municipal de Vila Nova de 
Gaia, na sua reunião extraordinária, realizada em 29 de outubro de 2015, 
deliberou aprovara proposta de Regulamento de Utilização do Centro 
de Alto Rendimento de Vila Nova de Gaia, aprovado por deliberação 
da Câmara Municipal de 19 de outubro de 2015.

6 de novembro de 2015. — O Vereador, com poderes delegados, 
Manuel António Correia Monteiro.

Regulamento de Utilização do Centro de Alto Rendimento 
de Vila Nova de Gaia

Preâmbulo
Em 27 de fevereiro de 2009, o Instituto do Desporto de Portugal, I. P. 

e o Município de Vila Nova de Gaia subscreveram um protocolo de 
cooperação para a construção do Centro de Alto Rendimento de Vila 
Nova de Gaia, adiante designado por CAR de Gaia.

A missão preconizada para os CAR é “atender prioritariamente às 
necessidades da atividade das federações desportivas e visa prosseguir os 
seguintes objetivos: potenciar talentos desportivos; possibilitar estágios; 
integrar a investigação científica ao nível da performance desportiva; 
avaliar, controlar e otimizar o treino; aprofundar o desenvolvimento téc-
nico; monitorizar resultados e detetar e selecionar talentos desportivos”.

Cada Centro de Alto Rendimento é uma unidade operativa que abrange 
um conjunto específico e diversificado de instalações, equipamentos des-
portivos e serviços de apoio multidisciplinar, cuja finalidade é a melhoria 
e otimização do rendimento desportivo, proporcionando aos praticantes 
de alto rendimento ou que integram seleções nacionais, as adequadas 
condições de preparação desportiva e de otimização da performance.

O Modelo de Gestão e Financiamento dos CAR foi sufragado em 
Conselho Nacional do Desporto, aceite pela gestão do Programa Ope-
racional Temático de Valorização do Território — POVT — que cofi-
nanciou o projeto e aprovado em reunião do Conselho de Fundadores 
da Fundação do Desporto.

O presente Regulamento pretende estabelecer as condições de utiliza-
ção e funcionamento do Centro de Alto Rendimento de Gaia, propriedade 
do Município de Vila Nova de Gaia.

No que concerne à projeção dos custos e benefícios das medidas pro-
jetadas no presente Regulamento, para efeitos do artigo 99.º do Anexo 
ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (que aprovou o novo Código 
de Procedimento Administrativo), sem prejuízo do estudo de viabilidade 
económico e financeiro que instruiu a candidatura ao financiamento 
comunitário, cumpre elencar, de forma sumária os mesmos:

CUSTO: Regulação do uso e ocupação dos equipamentos e infraestru-
turas do Centro de Alto Rendimento, através da fixação de condições re-
serva, acesso e interdição e ainda a fixação de preços de acesso e utilização.

BENEFÍCIO: Os custos descritos visam potenciar os benefícios ine-
rentes à preservação e salvaguarda das condições gerais de acesso e 
exploração das instalações e infraestruturas do CAR maximizando as 
suas condições de operabilidade e funcionalidade.

O projeto do presente Regulamento, aprovado em reunião de Câ-
mara realizada em 20.07.2015, foi, em cumprimento do artigo 100.º, 
n.º 3, alínea c) e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
submetido a consulta pública, por um prazo de 30 dias, para recolha de 
sugestões/participações, através do Aviso n.º 9228/2015, publicado no 
DR, 2.ª série, n.º 166, em 26.08.2015,

O Regulamento de Utilização do Centro de Alto Rendimento de Vila 
Nova de Gaia é elaborado ao abrigo do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 01 
de outubro, Portaria n.º 325/2010 de 16 de junho, artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e das alíneas f) do n.º 1 do artigo 24.º, 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea g) do artigo 25.º, todos da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

PARTE I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece as condições de utilização e fun-
cionamento do Centro de Alto Rendimento de Vila Nova de Gaia.

Artigo 2.º
Localização e Designação

O Centro de Alto Rendimento de Vila Nova de Gaia, adiante designado 
por CAR de Gaia, localiza -se na Rua Entre Quintas, n.º 226 — Oliveira 
do Douro — Vila Nova de Gaia.


